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Obra: Execução de calçada em ruas diversas no município de São João da Lagoa/MG 

 

Local:  

 

 

 

 

Descrição do Objeto: 

 

           A presente especificação técnica descritiva visa estabelecer as normas e fixar as 

condições gerais e o método construtivo que deverão reger a execução das calçadas, elaborado 

para vias públicas do Município de SÃO JOÃO DA LAGOA/MG. O projeto passará a integrar 

o conjunto de melhoramentos públicos em diversas ruas na sede do Município de São João da 

Lagoa/MG. 

 

Descrição dos Materiais e Serviços: 

 

1.1 EXECUÇÃO DE CALÇADAS 

 

1.1.1 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

 



O reaterro da área a ser construído o passeio será feita utilizando o cascalho de cava, com 

espessura de 10cm, utilizando-se equipamento compatível com a largura da calçada. Os solos e materiais 

empregados como aterro ou reaterro serão descarregados na área de trabalho ou no interior da calçada, 

após a liberação e autorização da SUPERVISÃO. Para o reaterro compactado das valas deverá ser 

procedido o seguinte: 

• Os aterros ou reaterros serão espalhados manualmente no interior da calçada e compactados 

manual, sobre a canalização ou rede tubular construída, somente após a liberação da SUPERVISÃO, 

para assegurar o perfeito recobrimento das redes implantadas e o completo acabamento dos serviços. 

Na operação serão removidos galhos, matacões, entulhos e demais rejeitos, indesejáveis ao bom 

desempenho do reaterro da calçada. 

• Os fundos das calçadas deverão ser regularizados e fortemente compactados, utilizando-se 

compactadores de solos do tipo placas (Mikasa ou equivalente); 

• As camadas soltas deverão apresentar espessura máxima de 30 cm e compactadas a um grau de 

100 a 95%, conforme NBR 5681. 

 

1.1.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

 

Os passeios, serão executados com concreto FCK 15 MPA, mondado in loco, com 

espessura de 6,0cm, utilizando junta de dilatação no máximo a cada 2,0 m. Deverá ser seguido 

a planilha orçamentária e o projeto geométrico.  

 

1.1.3 RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES FCK = 

25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

 

As rampas de acessibilidades serão realizadas em concreto simples FCK = 25 MPA, e será feita 

conforme a NBR- 9050. Para melhores detalhes, ver projeto e planilha. 

 

1.1.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

 



Meio-fio é a guia de concreto utilizada para separar a faixa de pavimentação da faixa 

do passeio ou separador do canteiro central, limitando a sarjeta longitudinalmente. Serão 

utilizadas ferramentas manuais como alavancas de aço, carrinho de mão, colher de pedreiro, 

pás de corte, pás de concha, soquete manual com peso aproximado de 4 kg e área de contato 

com um diâmetro de 6 a 8 cm, fio de nylon etc.  

O concreto deve ser constituído por cimento Portland, agregados e água, com 

resistência mínima de 20 MPa, o cimento deve ser de alta resistência inicial, devendo 

satisfazer, respectivamente, a NBR 5732 e NBR 5733.  

Os agregados devem satisfazer a NBR 7211. A água deve ser límpida, isenta de teores 

prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas. As peças pré-moldadas de 

concreto devem ter as dimensões iguais a 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x 

base superior x altura), e devem ser produzidas com o uso de formas metálicas, de modo a 

apresentarem bom acabamento. 

 

Critério de Medição: 

 

Os serviços devem ser executados conforme a planilha orçamentária, projeto e o edital. Na 

ausência de especificações, estabelece-se o Caderno de Encargos da SUDECAP como válido. 

- O item referente a fornecimento e instalação de placa de obra será instalada em local indicado 

pela fiscalização, de acordo modelo do órgão financiador e será pago em m2 conforme 

quantidade prevista na Planilha Orçamentaria.  

- O item referente a serviços topográficos será pago conforme quantidade prevista na Planilha 

Orçamentaria. 

- Os itens referentes aos transportes serão pagos conforme quantidade prevista na Planilha 

Orçamentaria.  

- O item referente a regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura será pago 

em m2 conforme quantidade prevista na Planilha Orçamentaria.  

- O item referente a base será pago conforme quantidade prevista na Planilha. 

- As medições serão realizadas em data previamente agendada entre a Fiscalização e a 

Contratada.  

- A entrega do Livro Diário de Obras devidamente preenchido é pré-requisito para a 

realização da medição, bem como a entrega dos ensaios dos materiais fornecidos e serviços 

realizados. 

- Nota: As medições serão realizadas por trecho totalmente finalizado.  



 

Obrigações da contratada: 

- Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

- Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

- Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 

das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

- Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

- Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

- Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

- Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 

Técnico em Segurança do Trabalho; 

- Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 

- Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 

- Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

- Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

- Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

- Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

- Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 



- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

- A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 

para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

- A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

- A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 

 

- Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

- Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

Serviços Complementares: 

- Onde houver entrada de garagem deverá ser feito um rebaixo no meio-fio e no passeio, 

para entrada dos veículos. 

- Estando as obras concluídas, será feita uma limpeza geral das ruas, varrendo, carregando 

e transportando toda a sobra de material e entulho, até o bota-fora. 

- Para execução das obras será adotado o sistema de administração indireta do município. 

 

São João da Lagoa/MG, março/2022 

 
 

 

 



 

___________________________________ 

CARLOS ALBERTO MOTA DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 ___________________________________ 

VITOR SOARES RAMOS 

ENG. CIVIL CREA-MG 241.720/D 
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